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PROJETO DE LEI Nº 0071/2026  
Em, 25 de março de 2026 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOURO PÚBLICO COMO RUA MANÉ 
PAIXÃO, NO BAIRRO DA PASSAGEM, NO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
     Art. 1º- Fica denominada Rua Mané Paixão a via pública atualmente sem 
denominação oficial, localizada no bairro da Passagem, neste Município, onde se situa o 
conhecido estabelecimento popularmente denominado "Bar Mané Paixão". 
 
    Art. 2º - O Poder Executivo providenciará a colocação de placas indicativas com a 
nova denominação, bem como a devida comunicação aos órgãos competentes para 
atualização cadastral. 
 
    Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 25 de março de 2026. 

 
 

ALFREDO LUIS NOGUEIRA GONÇALVES 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo prestar justa homenagem à figura 
popularmente conhecida como "Mané Paixão", cuja relevância social e cultural é 
reconhecida pelos moradores do bairro da Passagem. 

O estabelecimento conhecido como "Bar Mané Paixão" tornou-se, ao longo dos 
anos, um ponto de referência local, integrando a identidade comunitária e a memória 
afetiva dos munícipes. A denominação da via pública com o nome "Mané Paixão" 
representa o reconhecimento da contribuição histórica e cultural desse personagem para 
a cidade de Cabo Frio. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 
proposição. 
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